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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DECRETO N9Í382 DE 0I DE AGOSTO DE 1 983

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR

NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais, e com fundamento no Artigo 79 do Deere

to Lei 31 de 30.11.82.

DECRETA :

Artigo 19 - Fica aberto ao Tribunal de Contas

do Estado, um crédito suplementar no valor de CR$ 4.750.000,00

(quatro milhões e setecentos e cinqüenta mil cruzeiros), obser

vando-se nas classificações institucionais, econômicas e Funcio

nal Programãtica, conforme discriminação:

SUPLEMENTA:

29.00 - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

29.01 - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

3113.00 -Obrigações Patronais 4.750.000,00

TOTAL 4 .750.000,00
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